
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AgInt no RECURSO ESPECIAL Nº 1.732.114 - RS (2018/0069389-6)
  

RELATORA : MINISTRA REGINA HELENA COSTA
AGRAVANTE : ARROZELLA ARROZEIRA TURELLA LTDA 
ADVOGADO : JOÃO JOAQUIM MARTINELLI E OUTRO(S) - 

SC003210 
AGRAVADO  : FAZENDA NACIONAL 
 

  

DECISÃO
Vistos.

Fls. 4.101/4.122e - Trata-se de Agravo Interno (art. 1.021, do CPC) 

interposto contra decisão monocrática de minha lavra, mediante a qual, com fundamento 

no art. 932, V, do Código de Processo Civil de 2015, dei provimento ao Recurso 

Especial da FAZENDA NACIONAL (fls. 4.083/4.085e).

Feito breve relato, decido.

Tendo em vista a decisão dos embargos de declaração, de fls. 4.088/4.089, 

em que reconsiderei a decisão de fls. 4.083/4.085e, em razão de afetação por esta Corte 

Superior do tema dos autos, de rigor tornar o presente agravo interno prejudicado. 

Posto isso, nos termos do § 2º do art. 1.021 do Código de Processo Civil, 

em virtude do exposto, torno PREJUDICADO o agravo interno de fls. 4.101/4.122e. 

Publique-se e intime-se.
 

  

Brasília (DF), 13 de fevereiro de 2019.

MINISTRA REGINA HELENA COSTA 

Relatora
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